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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014 

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência           
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0851319-30.2019.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Intimo o PERITO Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, CRM PB 5453, para realizar
as Pericias.

 

 

Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia medica no dia 08/
11/2019, a partir das 15:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de chegada, a Rua
Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em frente a Praça Sílvio
Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB devendo a parte
comparecer, portando documento pessoal com foto, copia do boletim de ocorrência
policial e atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia.

  João Pessoa-PB, em 19 de setembro de 2019

 

MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0851319-30.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: LEONARDO DA SILVA JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

comunicação de ausência o autor a pericia

7ª Vara Cível da Capital-Pb, 3 de dezembro de 2019.

 

 

 ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA

Chefe de Cartório

Num. 26737362 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA - 03/12/2019 13:33:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120313331866500000025817111
Número do documento: 19120313331866500000025817111



 

EXM°. SENHOR JUÉ DE DIREITO DA r VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Encaminho a relação dos processos em que não houve realização da perícia no dia 
0811 t/2019. devido ao não comparecimento da parte interessada. 

0071312-68.2014.8.15.2001 CICERO AQUINO DA SILVA X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A. 

0851319-30.2019.8.15.2001 LEONARDO DA SILVA JUNIOR)( SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SÃ 

0851644-05.2019.8.15.2001 ROSEMERY SILVA DO NASCIMENTO X BRADESCO SEGUROS S/A 

0852052-93.2019.8.15.2001 EDSON LIMA CHAGAS JUNIOR X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

0002491-75.2015.8.15.2001 JULICLEBSON DA COSTA SOARES X BRADESCO AUTO/RE 
COMPANHIA DE SEGUROS 

0851305-46.2019.8.15.2001 NELSON TARGINO NETO X BRADESCO SEGUROS S/A 

0850635-08.2019.8.15.2001 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MARTINS JUNIOR X BRADESCO 
SEGUROS S/A 

0853686-27.2019.8.15.2001 ADNILDO CARDOSO RODRIGUES X SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

0007359-96.2015.8.15.2001 EDUARDO VALENTIM DE LISBOA X BRADESCO SEGUROS S/A 

0862203-89.2017.8.15.2001 LEONARDO SILVESTRE DE MELO X PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 

0850097-27.2019.8.15.2001 TANIA NAZARE DE SOUZA GOMES X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT SÃ 

0856003-95.2019.8.15.2001 ROBERTO NETO PEREIRA DE FREITAS X SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

0815315-62.2017.8.15.2001 ROSANGELA BARBOSA AMARO X MAPFRE VERA CRUZ 
SEGURADORA S/A 

0856907-18.2019.8.15.2001 PAULO ROBERTO 	A X MAPFRE VERA CRUZ 
SEGURADORA S/A 

D r. ALVAR 	 ONTES JÚNIOR 
CRM PB 5 3, para realizar as perícias 

Scanned by CamScanner 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

 

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, demonstrar interesse no prosseguimento do
feito, justificando a ausência do autor a pericia e requerer o que entender ser de direito.
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 7º VARA CIVEL DA COMARCA DA

CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

                 LEONARDO DA SILVA JUNIOR, devidamente singularizado nos autos da Ação de

movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS SA, por seusCobrança, 

advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante Vossa

Excelência, INFORMAR que a parte autora não compareceu a perícia medica, uma vez que o

escritório não conseguiu localizar a mesma, através dos seus contatos de telefone.

Dessa forma, para que não haja maiores prejuízos para a parte, requer a designação de nova

perícia medica, com intimação pessoal da parte autora, para que a mesma seja submetida ao

exame pericial e possa comprovar sua debilidade.

 

Nestes termos, Espera deferimento.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0851319-30.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:   AUTOR: LEONARDO DA SILVA JUNIOR
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que foi juntada petição ao processo..

JOÃO PESSOA, 7 de janeiro de 2020
ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0851319-30.2019.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: LEONARDO DA SILVA JUNIOR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Proceda-se com a indicação de perito, se já não tiver sido nomeado, dentre os experts cadastrados
no banco de dados do Tribunal de Justiça da Paraíba.

Após a indicação, ou se já nomeado o perito, Intime-o para designar dia, hora e local para a
realização da perícia

Intime-se as partes para, no prazo de 15 dias, querendo, indicarem assistentes técnicos para
acompanhar a perícia.

Em ato contínuo, intime-se o perito para a entrega do laudo, no prazo de 15 dias.

Entregue o laudo, expeça-se o alvará do perito, intimando-o para o recebimento

Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, falarem sobre o laudo.

 

Após cumprimento do despacho, façam-me os autos concluso para julgamento

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA-PB, em 4 de junho de 2020
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JOSE CELIO DE LACERDA SA
Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0851319-30.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:   AUTOR: LEONARDO DA SILVA JUNIOR
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que conforme determinações contidas nos atos normativos conjutos do TJPB e Resoluções do CNJ, os atos
tidos como presencias, nestes incluídos pericias e audiência, estão suspensos até posterior determinação, motivo pelo que deixo,
no momento, de designar perito e audiência nestes autos.

JOÃO PESSOA, 8 de junho de 2020
ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0851319-30.2019.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

Intimo o PERITO Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, CRM PB 5453, para
realizar as Pericias.

 

Intimo as partes através dos seus advogados para comparecer a pericia medica no dia 28
/10/2020, a partir das 14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de
chegada, a  Rua Nossa Sra. dos Navegantes, 446 - Tambaú, João Pessoa - PB, (Ponto de
referência em frente do hotel Aram Beach & Convention - Hotel Ouro Branco), Fone: 83-
3247-6465, CEP. 58039-111, devendo a parte comparecer, portando documento pessoal
com foto, copia do boletim de ocorrência policial e atendimento médico e exames da
inicial, no dia da perícia. Confirmar no whatsapp da 7ª Vara Nº 083 99144-6595. 

 

 

Intimo a seguradora para no termo do convênio nº 015/2014, fazer o depósito no
valor da perícia que será de R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias, a partir
da intimação.

João Pessoa-PB, em 15 de outubro de 2020

MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0851319-30.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:   AUTOR: LEONARDO DA SILVA JUNIOR
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

    Certifico que juntei o laudo do perito, realizado no dia 30/10/2020. O
referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 3 de novembro de 2020
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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